
 
 
 
 
 

                                                                                                                                                                                               

                                                                                                                                                   

 

 
DILIGÊNCIA/GOL/ATR Nº 101/2015 

 
DA: GERÊNCIA DE SANEAMENTO 
PARA: INTERLOCUTORES – ATR 
PROTOCOLO DE RECLAMAÇÃO OGE Nº 20153HLY9W 
ASSUNTO: FATURA DA CONTA DE ÁGUA - ARAGUANÃ - TO. 
 
 

RELATÓRIO 
Município: Araguanã - TO 

Usuário: Valderi Paxeco Lopes 
Nº da conta/ endereço: 323157-7/Rua Lontra s/n, Povoado de Jassilândia 

Contato: Não informado 

 
Reclamação registrada na Ouvidoria Geral do Estado do Tocantins, protocolada 

sob o Nº 20153HLY9W, através do demandante Sr. Valderi Paxeco Lopes.  

A ATR se comunicou com a Concessionária no dia 01/07/2015, verificando os 

fatos referentes à solicitação relatada na Ouvidoria Geral do Estado. 

A Odebrecht Ambiental / Saneatins, em atendimento a Solicitação da Ouvidoria 

em questão, esclareceu que adotou Resolução Nº 090/2014, de 04 de abril de 2014. 

Entretanto, após esclarecimento com a ATR, passou a adotar a Resolução Nº 

098/2014, de 01 de julho de 2014.  

A Concessionária informou ainda que, no dia 07/07/2015, foi gerada a ordem 

de serviço 180709066 para executar o recadastramento no imóvel do Senhor Valderi 

Paxeco Lopes, sendo realizadas duas visitas no mesmo dia, porém o imóvel se 

encontrava fechado. 

No dia 09/07/2015 foi gerada uma ordem de serviço e realizada uma nova 

visita e o cliente novamente não foi encontrado.   

Enfim dia 14/07/2015 foi executado novo recadastramento e alterado o 

cadastro do cliente para a categoria tarifa social. Com isso na próxima referência de 

faturamento, em 07/2015 será faturado com o beneficio da categoria. 

Com relação à de falta de água, não consta no sistema da Concessionária, 

reclamações do Srº Valderi Paxeco Lopes (no Call Center e nem no escritório de 

atendimento ao Público) referente ao ano de 2015. Entretanto a Concessionária se  



 
 
 
 

 

 
 

 

 

comprometeu em monitorar o abastecimento, e caso sejam constatadas 

quaisquer anormalidades, as providências serão tomadas para saná-las o mais 

rápido possível. 

 Diante do exposto, a Odebrecht AMBIENTAL|SANEATINS reforça que realizou 

o recadastramento do solicitante conforme estabelecidos na resolução Nº 098/2014, 

de 01 de julho de 2014 na categoria baixa Renda (Quadro 03). 
 

Quadro 01. Ordem de serviço de Recadastramento Tarifa Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 
 

Quadro 02: Relatório Recadastramento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 
 

 

 
Quadro 03: Tela CADASTRO CLIENTE já com a categoria tarifa social no sistema  

Data 15/07/2015 

 
     

Palmas, 23 de Julho de 2015. 

 

Engº Sérgio Augusto T. Andrade 
                                                      Mat 357884-1 

                         
PRESIDÊNCIA DA ATR 

 
I - Ciente; 
II - Remeta-se a resposta da demanda à CGE 
para as providências cabíveis. 
 

 
 
 
 
 
 
 

PEDRO ADROALDO DA SILVA 
Vice Presidente - ATR                                         

 


